
PROJETO DE LEINo JO, DE 1998
Dá denominação à Delegacia de Polícia de N

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

— Artigo 1o - Passa a denominar-se “Carcereiro Anísio Godoi” a

Delegacia de Polícia de Nhandeara, em Nhandeara.
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ee Filho de Eurico Luiz Godoi e Antonia Cales de Godoi, Anísio Godoi
co nasceu em Sebastianópolis do Sul, em 15 de agosto de 1945.
ANE

Passando a residir em Nhandeara ainda criança, Anísio ali

estudou, cursando o ginásio e o colegial no Colégio e Escola Normal

Estadual “Pedro Pedrosa”.

De 27/10/1975 a 11/01/1976, frequentou o curso na Academia

de Polícia. Em junho de 1976 estagiou na Delegacia de Polícia de

Nhandeara, tomando posse no cargo, efetivo, de carcereiro junto àquela

Delegacia, em 13/08/1976, onde permaneceu até o seu falecimento, em

29 de outubro de 1997.

Em 21 anos de exercício no cargo, a maioria dos quais em

Nhandeara ( com rápida passagem na DELSECPOL de Campinas e na

Seccional de Monte Aprazível ), Anísio se destacou pela seriedade,

competência e zelo com que se conduzia no cumprimento de suas



atribuições. Promovido por merecimento em 30/06/1985, evoluiu para a

classe especial em 25/02/1992.

De numerosa e tradicional família nhandearense, era casado com

Tereza Ferreira Godoi, com quem teve 3 filhos: Elisângela, Renato e

Rogério.

A par de sua atividade paralela como comerciante ( na barbearia,

na auto-escola e como despachante ) Anísio foi um dos mais

conceituados carcereiros de Nhandeara, dedicando praticamente toda a

sua vida a área da segurança daquele município.

Nada mais justo, portanto, que, atendendo à proposta do Vereador

Fabrício Menezes Marcolino, esta Casa, em hómenagem póstuma ao

dedicado e saudoso carcereiro de Nhandeara; perpétue o seu nome na

Delegacia de Polícia daquela cidade.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 58o a 62o Sessões Ordinárias (de

S a 11/05/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 11/05/98.
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DEPARTAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO

DIVISÃO DE PESQUISA JURÍDICA

Av. Pedro Alvares Cabral, s/no - Ibirapuera - CEP: 04097-900 - São Paulo -

SP

Fone: 886-6814 / 886-6817 / 886-6818 - FAX: 884-4945

São Paulo, 25 dg ess de 14995.

Sr. Assessor Técnico Legislativo
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